
ATA D A 3 6 3a  SE SSÃO
D A  S E G U N D A  C ÂM AR A D A  J U N TA  D E  R E C U R SO S AD MI N I ST R A TI V O S

TR I B U T Á R I O S  -  J U R A T

Data :  19  de  m ar ç o  de  20 24 . Lo ca l :  P l enár io  da  J UR AT. Horá rio :  1 4h.

Reunião n ° 0712024
Presentes : Arlí Zimpel, Evanildo Silva Lins Junior, Guilherme Ramos da Cunha, Rosilaine Bokorni
e Dra. Francie li Cristini Schulz.
Presidiu os  t rabalhos o Presidente das Câmaras  de Julgamento em exercício,  o  Sr.  Maico Bettoni,

e Se cr et ar io u  a Sra . Gi se l l e Me l l i ss a do s Sa nt os .

P auta : 1 - Julgamento de Processos e 2 -  Aprovação de ementas /Acórdãos.

Deliberações : 1 - Aprova ção da Ata da S essã o Anter i or: (Ata 03/2024). Aprovada sem mais
observações. Processo SEI n° 23 .0.123544 -5, em que é re c lamante Ottokar Con strutora e
Incorporadora Ltda, sendo relatora Rosilaine Bokorni . Assunto : ITBI. (VOTO MINERVA). O
presente processo iniciou o julgamento de 1a instância , na sessão da 2a Câmara n° 53/2023, em
17 /10 /202 3 , na qu al , inici almente, a relato ra fez a lei tu r a de s eu  rel ató rio e , logo apó s ,  a  D e f ens o r a
da Fazenda Pública Dra. Francieli Cris tini  Schulz se manifes tou pe lo conhecimento da rec lamação
e,  no méri to , negar- lhe prov imento para manter o  lançamento do ITBI.  Após a fase de discussão, a
relatora profer iu seu voto pelo conhec imento da rec lamação e, no méri to ,  negar- lhe provimento
pa r a m a n t e r  o la nç a me n t o do ITBI. P a s s a d o s a o s vo tos a julgadora Crist iane so l ici tou vo to de
vi s t a s  a o  p ro c e s s o ,  s e ndo  o  pe d i do  de f e r i do . Na  s e ss ão  oc o rr ida  no  d ia  27 / 02 /2 0 24 , a j u lgado ra
Crist iane fez a lei tu ra de s e u vo to de vistas, a c o m pa nh a n do o vo to da relatora . O ju lgador
Gui lherme, manifestou voto divergente,  no sentido de dar conhec imento à rec lamação e, no méri to
dar-lhe total provimento, acrescentando como fundamento o Tema 1.113/STJ e art. 148 do CTN.
O julgador Evanildo acompanhou o voto divergente do julgador Guilherme. Devido ao empate,
coube ao Presidente, Sr. Maico Bettoni, proferir o voto de desempate, tendo este solicitado vistas
a o  p r o c e s s o  pa r a  e m b a s a r  s u a  de c i s ã o .  C o m pa r e c e u para  a ssist ir à  s e ssão , o  re pr e se nt an t e le ga l
do contribuinte, Sr. Miguel Moreira. Na presente sessão , o Presidente fez a leitura do seu voto de
de s e m pa t e , no qual a c o m pa nho u o vo to da relato ra. C o m pa r e c e u no va m e nt e para assist ir à
sessão , o representante legal do contr ibuinte, Sr. Miguel Moreira. Decisão : Acordaram os
membros da 2a Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por
una ni m ida de  de vo t o s pe lo  co nhe c i me n to  da  r ec l am a çã o , e  quanto  ao méri to , po r maio r ia de vo tos
(3x2), com voto de desempate da pres idência, negar-lhe provimento. Processo SEI n°
23.0.255177-4, n° 23.0.273793-2, em que é reclamante União Catarinense de Educação,
sendo re latora Rosila ine Bokorni . Assunto : Imunidade de ITBI . A re la tora fez a leitura de seu
relatório. Passada a palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que se
manifestou pela extinção do PTAC, por ausência de contencioso. Após a fase de discussão, a
relatora proferiu seu voto pelo conhecimento da reclamação e, no mérito , negar-lhe provimento.
Compareceu à sess ão , o representante legal do contribuinte, Sr. Carlos César Jatobá, o qual
rea lizou a sustentação oral. Após as declarações da contribuinte a defensora, Dra. Francieli,
ma nt eve se u  par ec er .  P as sa do s  a os  vo t os  o  ju lgado r Evan i l do  ab ri u  vo t o  di ve rge nt e,  no  s en t i do  de
c o nhe c e r da re c l a ma ç ã o e, no mérito dar-lhe parcial provimento pa r a re m et e r à uni da de
r e s po ns á ve l pa ra aná lise , s e m r e m e s s a obrigató ria. O s ju lgado res Gui lhe rme e Arlí
acompanharam a divergência do julgador Evanildo. Decisão : Acordaram os membros da 2a
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos
pelo conhecimento da reclamação, e quanto ao mérito, por maioria de votos (3x1), dar-lhe parcial
provi mento pa ra reto rnar à uni da de re s po ns á ve l a fim de real izar rea nál ise com rel aç ão à
imunidade (CEBAS) art. 150, VI, c, da CF/88, nos termos do voto divergente do julgador Evanildo.
Processo SEI n° 22.0.396686-0,  em que é reclamante Camila  Raiser , sendo relator Guilherme
Ra mo s da Cunha . As s unt o : Ise nç ão de IPTU/ 2023 . O relato r fez a lei tu ra de s e u relatório.
Passada a palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schulz que se
mani fes tou pelo conhec imento e desprov imento da reclamação. Após a fase de discussão, o
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re la tor profer iu seu voto pe lo conhec imento da rec lamação e,  no méri to,  dar- lhe provimento para
conceder o  benefício f isca l, com fundamento nos  arts . 110, 116 e 117 do CTN, Arts.  1.394,  1.410,
1403,  1.227 e 1.228 do Código Civ il.  Devidamente cienti f icado o contr ibuinte não compareceu à
se s s ão .  P as s a do s  a os  vo t o s  a j u lga do ra  Arl í  a br i u  vo t o  de  di ve r gê nc ia  no  s e n t i do  de  c onhe c er  da
re c l a m a ç ã o e, no mérito, negar- lhe provim ento . A ju lgadora Rosi laine a c o m pa n ho u o vo to
divergente da julgadora Arlí .  O julgador Evani ldo acompanhou o voto do re la tor, acrescentando
como fundamento o art . 1 .225, IV, CC. Devido ao empate , coube ao Pres idente, Sr. Maico Bettoni,
pr o fe r i r  o  vo t o  de  de s e mpa te ,  te ndo  e s te  s o l i c i t a do  v is t a s a o  p r o ce s s o  par a  em ba sa r  su a  de c i sã o .
(RETIRADO DE PAUTA) Processo SEI n° 23 .0.126185-3, em que é rec lamante Romeu Daufenbach
e Rosiane F. D. Daufenbach, sendo relatora Cristiane Stolle. Assunto: Revisão de IPTU/2023.
(RETIRADO DE PAUTA) Processo SEI n° 23.0.166694-2,  em que é rec lamante Andréia Luiz Sordi,
sendo relatora Cristiane Stolle. Assunto: Revisão de IPTU/2017. 2 - Aprovação de
e me nt a s /Acórdãos. Acórdão 025/2024 : Processo SEI n° 23.0.123544-5,  em que é rec lamante
Otto kar  Co nst ru t o ra  e Inc orpora dora  Lt da,  se ndo  re lat o ra  Ro si l aine  Bo kor ni .  As sun to :  ITBI.  (V OTO
MINERVA). Ac ó rdã o 026/2024 : Processo SEI n° 23.0.255177-4, n° 23.0.273793-2, e m que  é
re c l a ma n t e União Ca ta r ine ns e de Edu c aç ã o , s e nd o relato ra Rosi laine Bokorni. Ass unt o :
Im u n i da de  de ITBI. Ac o m pa n ha r a m  a  p r e s e n t e s e s s ã o , pa r a  f i n s  ac a dê mi c o s , o s  e s t u da n t e s  da
Uni ve rsi da de Cató l ica: D a ya ne Bresciani , Ma t eu s Sc hu l z e Pinheiro , Pau lo Cu nha , Gui lherme
Polzin, Isa do ra Ribeiro e Luiz Henrique. Na da ma i s ha ve ndo a tratar e u , Gisel le Mel l issa do s
Santos lavre i a  presente ata que , após  lida e aprovada , segue assinada por mim, pe lo Pres idente
das Câmaras,  Sr. Maico Bettoni , e demais presentes.
Joinvi lle , 19 de março de 2024
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